
FREFEITURA MUNICIPAL D 
e J. 10 06.1t9t0001-2l 

AJÁ 

LEl Nº 1 295120 9 

E ENTA: INSTITUI PISO SALARIAL PROFfSSIONAt 
MUNIClPAL DOS AGENTES COMUNITÁREOS DE 
SAÚDE e AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS. 

O PREFEITO DO MUNtCIPIO DE IN 4, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de 
suas atribuições constitucionalm rite definidas na Lei Orgãnica do Mune pto faz saber 
que a Cêmara Mun cipal de Vereadores d lnajâ aprovou e e1e Sanciona e Promulga a 
seguinte Lei. 

Ar1. 14 - O piso salarial profissional mun~dpal dos Agentes Comunitários de Saüde é 
fixado no val,o de R$ R$ 1.250,00 (Um mi 1 e duzentos e cinquenta rea·s) me sais. 

'rt. 2i F·ca fixado em R 1.2-50.0D (Um mi1 e duzentos e cinquentã reais.) ensais 01 
va or do vencimento dos cargos de Agentes Comunitários de Sal.ide e .Agentes de 
Combata as Endemias, d -ste Município d lnajá - PE. 

Art. 3° ~ As despesas dec,orrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das 
d~tações orçamentârias próprias con lantes das Leis Orçam ntárias, e serão cu _ teadas 
com recu1rsos de Transferências do SUS - S tema ún c:o d Saúde ou recursos do 
tesou o municipal, quando for o caso. 

Art. 4° - Esta Le· ,entra em vigor na data de ua publ"cação. revogadas as disposições 
em ,contrário, retroagindo seus efeitos a 01 de Ja eira de 2019. 

INAJA - PE, em 25 de Fevereiro de 2019. 

Rua ícero Torres. 11 ~ entro lnajá/P CEP: S6 60-000 


